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ATA N.° 038/2025 

SESSAO ORDINARIA DO DIA DEZESSETE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO 

Ata da trigésima sétima sessão ordinaria, décima quarta sessdo do segundo 
periodo da primeira Sessão Legislativa, Legislatura 2025-2028, da Camara 
Municipal de Inacio Martins, Parana. A presente sesséo foi conduzida pelo Vice 
Presidente Vereador Bruno Alencar Cabral da Silva, em virtude da auséncia 
justificada do Presidente Vereador José Vilmar de Andrade, presente todos os 
demais vereadores. Iniciando a sessão o Presidente em exercicio Vereador Bruno 
Cabral solicitou ao Vereador Paulo Michel Pereira que procedesse a leitura de um 
trecho biblico, declarou aberto o EXPEDIENTE, e nos termos do Artigo 159 do 
Regimento Interno colocou em apreciagéo a Ata n.° 037/2025, da sessão ordinaria 
do dia dez de novembro, que restou aprovada sem ressalvas com os votos de todos 
os presentes. Ato continuo, solicitou a leitura dos Projetos de Leis do Executivo n.º 
024/2025 propondo a ratificagdo do protocolo de intengées do Consércio 
Intermunicipal de Servigos Ambientais (CISA); n.° 025/2025 propondo alteragéo no 
Anexo IV da Lei Municipal n.° 482/2009, no Quadro de Cargos Efetivos de 
Enfermeiro, e n.º 027/2025 para regulamentar a cobranga administrativa de créditos 
inscritos em divida ativa da Fazenda Publica Municipal, todos devidamente 

encaminhados para andlise pelas Comissdes Permanentes. Apés os projetos de 

leis solicitou a Leitura do Oficio n.° 627/2025 do TCE - PR comunicando sobre a 

Prestagdo de Contas do Poder Executivo Municipal, Exercicio de 2024, de 

responsabilidade do senhor Edemetrio Benato Junior. Apés lido o oficio informou 

que o Parecer Prévio n.° 238/2025, do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANA, referente as contas do municipio de responsabilidade do Senhor 

Edemetrio Benato Junior, gestor no exercicio 2024, recomendando pela 

“Regularidade” das contas, teria sua notificagao de recebimento publicada no dia 

19/11/2025; que a integra do processo referente as contas do Executivo, do 

Exercicio de 2024, ja havia sido remetida à Secretaria Administrativa e seria 

disponibilizada no site desse Poder Legislativo Municipal para acesso dos 

vereadores e da comunidade a partir da publicagéo, e ainda informou que, nos 

termos do Artigo 296 do Regimento Interno da casa, o processo, a partir de 

19/11/2025 seria encaminhado & Comissão de Orgamento, Finangas e 

Contabilidade para que desse prosseguimento, e junto a mesma permaneceria por 

quinze dias, para receber questionamentos ou contribuicbes dos demais 

vereadores e da sociedade civil, e durante sessenta dias ficaria ainda a disposição 

da populagdo na Secretaria Administrativa. Encerrando as matérias a serem 

apresentadas no Expediente constou o Decreto n.° 254/2025 do Executivo 

Municipal e a Portaria n.° 021/2025 do Legislativo Municipal ambos informando 

sobre o Ponto Facultativo no dia vinte e quatro de novembro, préxima segunda- 

feira, em virtude do feriado de aniversario do municipio no dia vinte cinco de 

novembro, e ainda o Edital de Convocagéo de Audiéncia Publica n.º 005/2025 para



062 

êiâ Câmara Municipal de Inácio Martt 
ESTADO DO PARANA 

‘«Q::zmflm‘ 

apresentagéo e discussão dos Projetos de Leis do Plano Plurianual 2026-2029 e 
da Lei Orgamentaria Anual para o exercicio 2026,a acontecer no dia vinte e seis de 
novembro, as dezesseis horas, no Plenario da Camara Municipal. Concluida a 
leitura das matérias a serem apresentadas passou-se para o uso da TRIBUNA 
pelos vereadores onde fizeram uso da palavra os Vereadores João Devarci Prestes 
e Julio Armando Cando Mendez. Sem matérias para votagdo na ORDEM DO DIA 
desta sessão iniciou-se a EXPLICAGAO PESSOAL com os Vereadores Paulo 
Michel Pereira, Julio Armando Canido Mendez, Marcos Antonio Mirek e Bruno 
Alencar Cabral da Silva. Sendo os assuntos a serem tratados nesta sessão, nada 
mais havendo a constar, foi encerrada a presente sessão e em virtude do ponto 

facultativo do dia vinte e quatro de novembro e do feriado de aniversario do 

municipio no dia vinte e cinco de novembro ficou convocada nova sess&o ordinaria 

para o dia vinte e seis de novembro, quarta-feira, no horério regimental, mesma 

data de realização da Audiéncia Publica de apresentagéo e discuss&o dos projetos 

de Lei do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária para 2026. Da sessé&o foi lavrada 

a presente Ata que após lida e achada de conformidade sv.jzsâsmada pelos 

vereadores presentes. 
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